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Anátise dos Documentos de Habititação

PROCESSO : SEADE-PRC-zozzlooo3t

CONCORRÊ]UCIn No : otlzozz

INTERESSADO : Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - FSEADE

ASSUNTO : Licitação para contratação de prestaçäo de serviços de Assessoria de

lmprensa

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade e

município de São Paulo, capital do Estado de São Paulo, na Fundação Sistema

Estadual de Análise de Dados - FSEADE, localizada na Avenida Professor Lineu

Prestes, no 913 - Cidade Universitária - São Paulo - SP, reuniu-se a Comissão Julgadora

da Licitação, designada pela Portaria SEADE no o'r5lzozz de oílogfzozz, do Senhor

Diretor Executivo publicada no DOE de ogloglzozz, sob a Presidência de MARCELO

MOREIRA e os membros PAULO ANDRÉ AGUADO, JOSEANE GONçALVES DE

soUZA, ADRIANA cALVo SILVA e cARLos ALBERTO BUZANO BALLADAS, esse

último na qualidade de representante da sociedade civil, nos termos do Decreto no

36.zz619z, para processamento da CONCORRÊNCIA SEADE No oor/zozz, do tipo

técnica e preço, para análise da documentação de habilitação das três empresas mais

bem colocadas na licitação acima epigrafada, quais sejam:
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cDN COMUNTCAçÃO CORPORATTVA LTDA. e, pRtDEA COMUNTCAçÃO LTDA. Ato

contínuo, passou a referida Comissão a proceder à análise do conteúdo dos

envelopes apresentados pelas licitantes, verificou-se que todas as três empresas

atenderam a todas as exigências do edital como requisito para a Habilitação. lsso

posto, uma vez verificado o cumprimento por todas as licitantes das exigências

editalícias, esta Comissão Julgadora da Licitação declara HABILITADAS as licitantes:

TREAD MARKETING LTDA., CDN COMUNICAçAO CORPORATIVA LTDA. e, PRIDEA

COMUNICAçAO LTDA. Nada mais havendo a ser tratado, foi dado por encerrado

esse ato e lavrada a presente ata que, após lida e achada correta, será assinada e

juntada aos autos.
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